PARTE IV – TRIBUTOS EM ESPÉCIE

Capítulo X. INTRODUÇÃO

DIFICULDADES. O estudo dos inúmeros tributos existentes no Sistema Tributário Nacional pode, sem exagero, ser qualificado como o décimo terceiro trabalho de Hércules. São três as principais características da ordem jurídico-tributária brasileira no nível da legislação reguladora de cada tributo que apontam para essa dificuldade:

EXTENSÃO. Estudos do Instituto Brasileiro de Planejamento Tributário (IBPT) apontam para zzz

MUTABILIDADE. São extremamente frequentes as alterações da legislação tributária em função das mais diversas motivações, tais como: a) aperfeiçoamento das definições anteriores; b) atualização de valores ou parâmetros e c) necessidade de contemplar novas realidades econômicas, sociais ou tecnológicas. Os referidos estudos do IBPT zzz

COMPLEXIDADE. A complexidade da legislação tributária brasileira decorre basicamente da necessidade de identificar e absorver parcela da riqueza produzida e em circulação numa economia bastante ampla e variada. Em outras palavras, uma atividade econômica complexa define um sistema tributário complexo (nota de rodapé – complexidade excessiva – link – texto) zzz

ABORDAGEM. O quadro delineado impõe a definição de uma sistemática minimamente racional para abordagem desse singular universo jurídico. Opta-se, nessa obra, pela abordagem das principais características de cada tributo estudado permitindo uma boa visão da estrutura fundamental da tributação efetiva por cada uma das figuras destacadas. Nessa linha, os elementos a serem explorados são:

a) fato gerador;

a.1) aspecto material;

a.2) aspecto temporal; 

a.3) aspecto espacial;

b) sujeito ativo;

c) sujeito passivo;

d) base de cálculo;

e) alíquota;

f) legislação básica;

g) competência impositiva;

h) tipo de lançamento;

i) importância arrecadatória;

j) especificidades.

REGRA-MATRIZ DE INCIDÊNCIA TRIBUTÁRIA. Vale registrar que os cinco primeiros itens integram ou compõem a chamada regra-matriz de incidência tributária. Esse relevantíssimo instrumento de compreensão do direito tributário aponta para definição de um fato gerador, decomposto em seus aspectos material, espacial e temporal, que faz nascer uma relação jurídica entre um sujeito ativo e um sujeito passivo em função de uma prestação pecuniária determinada pela base de cálculo e pela alíquota.

LEGISLAÇÃO BÁSICA. Envolve a indicação: a) de dispositivos constitucionais; b) principais diplomas legais de caráter nacional; c) as mais relevantes leis ordinárias e d) eventuais regulamentos de consolidação das leis ordinárias.

COMPETÊNCIA IMPOSITIVA. Aponta-se o ente estatal competente, segundo a Constituição, para criar ou instituir o tributo e promover as alterações ou modificações necessárias.

TIPO DE LANÇAMENTO. Destaca-se o padrão normal de lançamento do tributo: a) direto ou de ofício (quando a iniciativa e apuração parte da Administração Tributária); b) misto ou por declaração (quando o contribuinte ou terceiro fornece preliminarmente informações essenciais para a apuração do tributo devido pela Fazenda Pública) e c) autolançamento ou por homologação (quando o contribuinte faz o pagamento antecipado, sob condição de homologação por parte do Fisco).

IMPORTÂNCIA ARRECADATÓRIA. Apresenta-se a arrecadação anual em reais e a participação percentual na arrecadação tributária anual de todos os entes estatais em conjunto (União, Estados, Distrito Federal e Municípios). São utilizados dados divulgados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil em seu site na internet.

ESPECIFICIDADES. Destacam-se, entre outros aspectos: a) eventuais normas constitucionais voltadas para regular o tributo; b) regimes tributários especiais; c) regras definidoras de elementos estruturais do tributo e d) decisões judiciais relevantes.

